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OFÍCIO VEREADOR Nº 2426/2023 
 
 
 
 

São Roque, 22 de novembro de 2023. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça, 

 

 

Tenho pelo presente a grata satisfação em cum-

primentá-lo e, na oportunidade, solicitar a costumeira atenção da Promotoria 

Pública de São Roque em relação à eventual irregularidade praticada pela 

Prefeitura de São Roque no que se refere à designação de servidores 

comissionados para o cumprimento da função de Pregoeiro nos certames 

realizados pelo Poder Executivo de nossa cidade. 

 

A referida medida contraria decisão do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, que em recente julgamento de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI 2045018-15.2020.8.26.0000), manifestou-se no sentido 

de que a função gratificada de pregoeiro deve ser restrita ao servidor de provimento efeti-

vo.  

 

Segundo o Parecer exarado pelo Subprocurador- 

Geral de Justiça Jurídica, Excelentíssimo Dr. Wallace Paiva Martins Júnior, a pró-

pria Constituição do Estado de São Paulo apresenta a necessária distinção entre 

cargos e funções, vinculados ao desenvolvimento das atividades de direção, che-

fia e assessoramento, onde exista a relação especial de fidúcia de natureza polí-

tica, e a FUNÇÃO GRATIFICADA, atribuída a servidores ocupantes de cargo efeti-

vo. 
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Ainda em seu Parecer: 

 

“Não se trata de cargo público senão de função 

pública, bem compreendidas as diversidades con-

ceituais consolidadas a ambas as figuras na dou-

trina. Tampouco se cuida de função de confiança. 

O posto de pregoeiro é função (gratificada 

ou não) pública, consistente no acréscimo 

de atribuições técnicas, profissionais, buro-

cráticas, operacionais, a servidor público in-

vestido em cargo de provimento efetivo. In-

sisto: a função (gratificada ou não) de pregoeiro 

nada tem de confiança. É função técnico-

profissional, de natureza burocrática ou operacio-

nal, como as de 'condução dos trabalhos de rece-

bimento das propostas e dos lances; análise de 

aceitabilidade das propostas de acordo com o edi-

tal e sua classificação; habilitação dos interessa-

dos; a adjudicação do objeto do certame ao lici-

tante vencedor; a coordenação dos trabalhos da 

equipe de apoio.” (grifo meu) 

 

Vale mencionar que a referida decisão foi proferi-

da antes da aprovação da “nova lei de licitações”, a Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, onde essa questão fica ainda mais clara, conforme observado 

através dos dispositivos abaixo transcritos: 

 

Art. 8º  A licitação será conduzida por agente 

de contratação, pessoa designada pela auto-

ridade competente, entre servidores efeti-

vos ou empregados públicos dos quadros 
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permanentes da Administração Pública, para 

tomar decisões, acompanhar o trâmite da licita-

ção, dar impulso ao procedimento licitatório e 

executar quaisquer outras atividades necessárias 

ao bom andamento do certame até a homologa-

ção. 

§ 1º ... 

... 

§ 5º Em licitação na modalidade pregão, o 

agente responsável pela condução do cer-

tame será designado pregoeiro.” 

(grifo meu) 

 

Esse tipo de previsão não se faz sem motivos, já 

que existem diversas justificativas para que os Pregoeiros sejam escolhidos entre 

os servidores do quadro permanente da Administrações, entre as elas, a viabili-

dade de autonomia na tomada de decisões relativas ao processo licitatório, bem 

como a possibilidade de capacitação continuada, já que no caso dos servidores 

comissionados, que costumam ser substituídos num curto espaço de tempo, isso 

nem sempre é possível. 

 

A própria Lei Federal 8.666/93, vigente por prati-

camente 3 décadas e que orientou os procedimentos licitatórios em âmbito naci-

onal, previu em seu artigo 51 a necessidade de os servidores componentes das 

Comissões de Licitações pertencerem aos quadros permanentes dos órgãos da 

Administração Pública. 

 

“Art. 51.  A habilitação preliminar, a inscrição em 

registro cadastral, a sua alteração ou cancelamen-

to, e as propostas serão processadas e julgadas 

por comissão permanente ou especial de, no mí-
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nimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 

2 (dois) deles servidores qualificados per-

tencentes aos quadros permanentes dos ór-

gãos da Administração responsáveis pela licita-

ção.” 

 

O Legislador, ao dispor que as Comissões Perma-

nentes responsáveis pelas licitações deveriam contar com pelo menos três mem-

bros, sendo dois do quadro permanente da Administração responsável pelo pro-

cedimento, revelou de maneira bastante clara a importância dessa medida e a 

intenção de que esse cuidado se realizasse na prática, especialmente nos locais 

em que a disponibilidade de servidores EFETIVOS, permite que isso seja feito. 

 

A Prefeitura de São Roque conta com mais de 

2.000 (dois mil) servidores efetivos, não justificando, de forma alguma que ser-

vidores comissionados precisem ser designados Pregoeiros e dirijam a maioria 

dos procedimentos licitatórios realizados no Município. O Município de São Roque 

dispõe de material humano suficiente, dentro do quadro permanente de servido-

res da Prefeitura, para dar cumprimento ao que estabelece a legislação. 

 

A fim de expor de maneira clara a situação, dos 

22 (vinte e dois) Pregões Presenciais cadastrados junto ao site da Prefeitura de 

São Roque – consulta realizada em 21/11/2023, 13 (treze) foram ou estão sendo 

conduzidos por servidores comissionados designados pelo Prefeito Municipal co-

mo pregoeiros dos respectivos certames. Dos outros 09 (nove) Pregões Presen-

ciais, 04 foram ou estão sendo conduzidos por servidores efetivos que ocupam 

atualmente cargos comissionados de Chefia, e somente 05 (cinco) por servidores 

efetivos em seus cargos de origem. Os Pregões Presenciais verificados junto ao 

site da Prefeitura foram os de nºs: 1, 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 

18, 19, 20, 21, 22, 24, 25 e 29/2023 (os de nºs 3, 4, 12, 23, 26, 27 e 28/2023 

não foram encontrados). Não parece, pois, uma situação de exceção! 
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Diante do exposto, em face à eventual irregula-

ridade praticada pela Prefeitura de São Roque no que se refere à de-

signação de servidores comissionados para o cumprimento da função 

de Pregoeiro, o que contraria decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, utilizo o presente para recorrer aos especiais cuidados do Ministério Públi-

co, a fim de que os fatos aqui apresentados sejam investigados e as medidas 

cabíveis em relação ao assunto adotadas, visando salvaguardar que os princípios 

norteadores da Administração Pública sejam obedecidos, especialmente nos pro-

cedimentos administrativos licitatórios. 

 

Nesses termos, 

pedimos de ferimento. 

 

 

 

ROGÉRIO JEAN DA SILVA 
(CABO JEAN) 

Vereador 
 

 
 
À 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO ROQUE 
Av. John Kennedy, 355, Centro, São Roque – SP | CEP 18.130-510 
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PP 001/2023 

Henrique Roque Pinto – Servidor Efetivo 

 

PP 002/2023 

Daniel Xavier dos Santos – Servidor Efetivo em Cargo Comissionado 

 

PP 005/2023 

Karina Medeiros Tiago – Servidora Efetiva Ocupando Cargo Comissionado 

 

PP 006/2023 

Vitor Barbosa Carlini – Cargo Comissionado  

 

PP 007/2023 

Karina Medeiros Tiago – Servidora Efetiva Ocupando Cargo Comissionado 

 

PP 008/2023 

Henrique Roque Pinto – Servidor Efetivo 

 

PP 009/2023 

Henrique Roque Pinto – Servidor Efetivo 

 

PP 010/2023 

Karina Medeiros Tiago – Servidora Efetiva Ocupando Cargo Comissionado 

 

PP 011/2023 

Valdireni Pereira Nunes Agostinho – Servidora Efetiva 

 

PP 013/2023 

Marcos Felício da Costa – Cargo Comissionado 

 

PP 014/2023 

Vitor Barbosa Carlini – Cargo Comissionado 

 

PP 015/2023 

Marcos Felício da Costa – Cargo Comissionado 

 

PP 016/2023 

Vitor Barbosa Carlini – Cargo Comissionado 



 

PP 017/2023 

Vitor Barbosa Carlini – Cargo Comissionado 

 

PP 018/2023 

Marcos Felício da Costa – Cargo Comissionado 

 

PP 019/2023 

Marcos Felício da Costa – Cargo Comissionado 

 

PP 020/2023 

Marcos Felício da Costa – Cargo Comissionado 

 

PP 021/2023 

Marcos Felício da Costa – Cargo Comissionado 

 

PP 022/2023 

Marcos Felício da Costa – Cargo Comissionado 

 

PP 024/2023 

Vitor Barbosa Carlini – Cargo Comissionado 

 

PP 025/2023 

Marcos Felício da Costa – Cargo Comissionado 

 

PP 029/2023 

Lincoln Simões de Almeida – Servidor Efetivo  
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